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Sessão de 2	 12 de novembro de 1992	 ACORDRO no 202-05.420
Recurso no: 	 88.633
Recorrente 2	 KLAUS BUNNING
Recorrida z	 DRF EM CAMPO GRANDE - MS

ITR - Tendo o contribuinte provado n'áo ser e
jamais ter sido proprietário do imóvel, há
como responsabilizá-lo pelo pagamento do imposto.
Recurso provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por KLAUS BUNNING

ACORDAM os Membros da Segunda Utmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso. Ausentes os Conselheiros OSCAR LGIS DE
MORAIS E TERESA CRISTINA GONÇALVES PANT0'.

Sala das Se-si -s. em 12/de novembro de 1992.
•
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;JOSE CA :1_0 ) DE:	 1...maT A i...Emos	 p ro	 atior—Re p re-
s G? n tan te cliA Fra--
.zenda Nacional

VISTA EM SESSNO DE O 4 DEZ 1992
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros ELIO
ROTHE, :JOSE CABRAL GAROFANO, wromso CARLOS BUENO RIBEIRO,
ORLANDO ALVES GERTRUDES E SARAR LAFAYETE NOBRE FORMIGA(Suplent( ).
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RELATORIO ,

Por bem descrever os fatos, adoto e leio em Sessão
o Relatório de fls. 16 e 17, que compffe a Decisão Recorrida
(Decisão no 114/91 - Delegacia da Receita Federal em Campo Grande
- MS).

Ma mencionada decisão, a Autoridade do Primeira
Instãncia julgou procedente o Lançamento de fls. 02, considerando
que, ao se examinarem os elementos constitutivos dos autos, bem
como a Informação Técnica produzida pelo INCRA, evidencia-se
cl:bsformidade entre a área tributada ao requerente e a área
vendida	 por alivia Martins Vieira, restando	 improvada	 a
transmissão do imóvel e, via de conseqü@ncia, evidenciado	 o
acerto da tributação.

Inconformada, a Empresa interpôs o tempestivo
recurso de fls. 22/23, alegando que a Decisão Recorrida não pode
prevalecer, pelos motivos a seguir transcritosg

"Constata-se da anexa Certidão Negativa do
INAMB sob no 434/00 (doc. 01) que a Sra. Olivia
Martins Vieira, antiga proprietária do imóvel em
questão, era dona do imóvel com a área de
2.932,00,00 hectares denominado Fazendas Santana,
Oatobá e Bandeira, situado em Agua Clara, MSg

pela anexa Escritura Pública de Venda e
Compra (doc. 02) vé-se que a Sra. Olivia Martins
Vieira	 vendeu a Derohard Bunning	 o	 imóvel
denominado	 Santana,	 com	 área	 de	 1.202,60
hectares

pela outra Escritura Pública de Venda e
Compra (doc. 03) verifica-se que a Sra. Olivia
Martins Vieira vendeu a Oudy Terezinha Cerqueira o
imóvel denominado Cl ato com a área de 955,91,00
hectares

i
pela última escritura (doc. 04) a Sra.

Olivia Martins Vieira vendeu a Klaus Bunning o
imóvel denominado Bandeira, com a área de
693,49,00 hectaresg
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somadas ?ssas vendas t e mo s

1". a z onda San -lana „ „ 	 „ „ „ „ „	 1.282 „ 60 „ 00 ha

Ea z en cl a ..3a to bá „ „ „ 	 „ 955 91. „CO ha..

Falei, da Bandeira	 „ „ „	 „ „ „ 693 „ 149 „ 00 ha

o ta I.	 „	 ., „ „	 „	 „	 2 .932 v 00 ,, 00 tia,,

A	 esc tr:	 Iara	 1)1 :i. c a	 de	 re/ r . t	 i. c a ç;:'ã o
jun .1 a cl a como cl o c umen t o nó 05 c o I r rige o cod o do
i. móvel. de	 r. o p r:i. c±clad e da Sra.. 01. I. v

2-- Ver	 ca---se p c:. 1. o demonst.r a dl o no	 tem
ali t.e rior que o imóvel. de Kl aus Bun ni. nq originou-:se
ci	 ârea	 0 r ele (31. ivia Martins V i e 4. ia e que „
pe 1 as vencias que a mesma 1'4? z „ esq O t. ou-se 	 a
t.o ta 1 idade (1 a área de seu i. mC ve 1. 	 n Xo pod c.? n cl o
por tarrto „ I<1. a LAS Ir e S ponder pelo pag amen t. o que est á
1 :ienclo-1.11e, C:Obrado

Cert :I. c ad o de Cad as t. r- o e Guia de
Pagamen to (doe: ,. 6) mostra que I< I. a It is vem p a g arl O C.)

os to	 d	 icl o cl c:. imóvel. que real.  men te 	 1114e
per ten co denominado Bancicki rei ..

14- A Cer (:12(o anexa ( doc. 01) demonstra que
udy Te rez i. ri ha Cerquei. r . a „ proprietária do imóvel.

denominado Fazenda Jatobá, ad rido de (3:L :i. via, já
vendeu-o a tc:?rcx:z •  r o „

o re 3. a to r fio
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR HELVIO ESCOVEDO BARCELLOS

Creio assistir razao ao Recorrente.

Como se pode constatar da leitura dos documentos
de fls. 24/40, o Contribuinte nao é proprietário da Fazenda
jatobá. O referido imóvel foi vendido a terceiros, juntamente com
os imóveis Fazenda Santana e Fazenda Bandeira, pela Sra. Olivia
Martins Vieira, cabendo ao Recorrente apenas a Fazenda Bandeira.

Portanto, considerando que os documentos
apresentados pelo Recorrente comprovam A saciedade que o mesmo
nao é nem jamais foi proprietário do imóvel em questao, nao há
como responsabilizá—lo pelo pagamento do imposto.

Dou provimento ao recurc;3.

Saia das S ..s5es, e/m r2 de novembro de 1992.

r/ tOr ' /),1 	I
HELVIO ' F CP EDO B—CELL,

I
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